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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

Edital n' 005/2019

PROGESSO DE SELEçÃO PARA CONTRATAçÃO EM CARÁTER
EMERGENCIAL DE PROFESSORES PARA ATUAREM NOS ANOS FINAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL NA REDE PUBLIGA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZIMA - ZONA URBANA E ZONA RURAL.

A Prefeitura l\íunicipal de lmperatriz, por meio da Secretaria [\íunicipal de
Educação torna público a realização de Processo de Seleção para contratação
em caráter emergencial de professores para atuarem nos Anos Finais do
Ensino Fundamental em Esçolas da Rede Públiça [/luniç!pa! de lmBeratrizlMA
- Zona Urbana e Zona Rural.

r. DtsPosrÇÕEs PRELTMTNARES

1.1 O Processo de Seleção será regido por este Edital e realizado pela
Comissão Especial de Seleção, designada pelo Prefeito Municipal de
lmperatriz/MA.

1.2 O Processo de Seleção, objeto deste Edital, será composto de uma
etapa: prova de títulos de caráter classificatório e eliminatorio.

1.3 Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas neste
Edital é requisito essencial para inscrição e para participação. O
candidato que por qualquer motivo deixar de atender as normas aqui
estabelecidas será eliminado do certame.

1.4 O prazo de validade do Processo de Seleção e de I (oito) meses, contado
a partir da data da publicação do resultado final, podendo ser prorrogado,
caso haja interesse e necessidacie cia Secretaria Municipal de Eciucação.
Não poderá o contrato estender-se além de 02 (dois) anos.

il. DAS FUNçÕES, ATR|BU|çÕES, REMUNERAçÃO, REQUTSTTOS DAS
VAGAS

2.1
2.2

2.3

A carga horária é de 20 (vinte) horas semanais.
A carga horária é de 04 (quatro) horas de trabalho diário e será
distribuida nos turnos matutino e/ou vespertino, de acordo com a
necessidade da Secretaria [\íunicipal de Educação.
Qs pré-reqr:isitoslescolarldade, vagas e remuneração mensa! estão
descritos nos quadros a seguir:



2.4

2.5

Quadro I

os candidatos serão aproveitados observando-se, estritamente, a ordem
de CLASSIFICAçÃO e de acordo com a necessidade da secretaria
Municipal de Educaçâo de lmperatriz/MA.
Das vagas existentes, 5% (cinco por cento) serão destinadas às pessoas
com deficiência, nos termos da Lei n" S.4B4lgZ, bem como em
atendimento à Lei Federal n" 7.853189, regulamentada pelo Decreto n"
3.298/99.
Descrição Sumária do Cargo (atribuições):

' Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade de
ensino;. Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta
pedagogica da unidade de ensino;. Zelar pela aprendizagem dos alunos;

' Estabelecer estratégias cie recuperação contínua para os aiunos com
desempenho insatisfatório ;. Cumprir os dias letivos e carga horária estabelecida;

' Participar integralmente dos encontros dedicados ao planejamento, à
avaliação e ao desenvolvimento profissional;

' coiaborar com a articulação de atividades entre escola, família e
comunidade;

' Manter os diários organizados, atuarizados e nas dependências da
escola;

2.6

Zona Urbana

CARGO PRÉ-NEOU ISITOS ESCOLARI DADE QTD.
VAGAS MENSAL

REMUNE

Professor
de

h/atemática

Graduação Completa (Licenciatura Plena em
Matemática) 01 R$ 1.227,67

lesa

Professor
de

Lingua
Graduação Completa (Licenciatura Plena em

Letras com habilitação em lnglês) a7 R$ 1 227,67

Tatts Prrrnl

CARGO PNÉ.NTOUISITOS ESCOLARIDADE QTD.
VAGAS

RenaurueRaçÃo
MENSAL

Professor
de

Matemática

Graduação Completa (Licenciatura Plena em
Matemática) 01 P.ç.I ))7 R7..Y ,.--.,V;

Professor
de

I ínnr ra

lnglesa

Graduação Completa (Licenciatura Plena em
Letras com habilitação enn Inglês) 01 R$ 1.227.67



colaborar em outras ativídades que forem necessárias ao bom
desenvolvimento dos processos educacionais.
outras obrigações, conforme descrição em documentos oficiais
nacionais e da municipalidade;

ilr. DAS |NSCRIçÕES

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não
poderá alegar desconhecimento.
O Edital e os resultados serão disponibílizados no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal e da secretaria Municipal de Educação de
lmperatriz/MA.
As inscrições serão gratuitas e realizadas no polo da universidade
Aberta do Brasil, localizada na Rua D. Pedro il, praça união, bairro
união, nesta urbe, no horário de 08h30min às fih e das 14h30min às
17h,
os candidatos farão suas inscrições nos dias 23 e24 de abril de 2019;
Antes de efetuar a inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste
Eciiiai e certiÍicar-se que preenche tocios os requisitos exigiciôs para a
função.
os procedímentos para inscriçáo obedecerão às seguintes regras:
Ficha de inscrição (anexo l), Declaração de entrega de documentos
pessoais e tÍtulos (anexo ll) ambas disponíveis no site da Prefeitura
t\íunicipal de lmperatriz rarnuntct com
deverão ser entregues em envelope tamanho A4 a ser lacrado apos
conferência, sob pena de indeferimento;

3.5.2 Apresentação dos seguintes documentos originais com suas
respectivas cópias: RG, comprovante de quitação do Serviço Militar
(sexo masculino), certidão de quitação eleitoral (disponível em
VYWV'I.tse.ius bilinternet/servicos eleitorlquÍtacao.htm) ou no TRE

3.1

3.2

3.3

3.3.1
3.4

3.5
3.5.1

3.5.3

3.5.4

3.5.5

3.5.6

3.6

ímpe
cand

'ratriz e duas fotografias 3x4 iguais e recentes, que mostrem o
idato de frente.

os candidatos deverão apresentar Diploma ou certidão de Graduação
ou Declaração de conclusão do curso acompanhada do históricô e
certificado de Especialização. Serão aceitos apenas os diplomas,
certificados e declarações emitidos por IES credenciadas no Minisierio da
Educação. A declaração, oferecida pelas lES, será aceita somente se for
recente (com expedição máxima de 60 dias).
os documentos referentes à prova de títulos (quadro ll) deverão ser
entregues no ato da inscrição juntamente com os demais documentos
exigidos.
Todos os anexos deverão ser preenchidos em letra de forma ou digitados
em fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 12.
Nenhum dos documentos de ínscrição apresentados à comissão do
seletivo poderá conter emendas e/ou rasuras, sob pena de eliminação do
canciidato.
São requisitos para a inscrição:

a) ser brasileiro_ou gozar das prerrogativas previstas no Artigo 12 da
Constituição Federal,

I



b) Conhecer, atender e estar de acordo com as exigêncías contidas
neste Edital;

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da
inscrição;

d) Ter habilitação especifica para o exercÍcio do cargo para o qual
pretende se inscrever, de acordo com o presente Edital, na data de
inscrição;

e) Estar o candidato do sexo masculino, em situação regular perante o
Serviço Militar;

D Estar em dia com as obrigaçÕes eieitorais;

3.7 Os candidatos deverão possuir:
. Competência na área de trabalho;
' Adequação e dinâmica pedagogica para realizar atividades

educativas com adolescentes, jovens e adultos:. Disponibilidade de tempo, conforme descrito neste Edital.
3.8 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição do candidato, desde que

verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou
documentos.

3.9 O candidato que deixar de preencher quaisquer dos campos, obrigatorios,
da ficha de inscrição, terá sua inscrição invalidada e, consequentemente,
não participará do processo de seleção.

3.10 Não serão aceitos pedidos de inscrições com documentação incompleta
nem em caráter condicíonal.

3.11 Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão Especial
cie Seieção.

3.12 Ter aprovação, de caráter classificatório, nâo garante a vaga, que estará
condicionada à necessidade da Secretaria l\íunicipal de Educação de
lmperatriz/[í4.

rv. DA§ |NSCR|ÇOES DE PESSOAS COM DEFtCtÊNCtA

4.1 A pessoa com deficiência que pretende fazer uso das prerrogativas que
lhes são facultadas no inciso Vlll do art.37 da Constituição Federal, na
Le! no 7.853, de 24 de outubt'o de 1989, pelo Decreto Federa! no 3.298, de
20 de dezembro de 1999 e ao disposto na Lei no 5.484t92, é assegurado
o direito de concorrer, no presente Processo de seleção, às vagas
reservadas às Pessoas com deficiência, desde que a deficiência seja
compativel com as atribuições do objeto do cargo pretendido.

4.2 Em obediência ao Decreto Federal no 3.298/99 e ao disposto na Lei no
5.484192, ficam reservadas 50Á (cinco por cento), por cargo, das vagas
existentes às pessoas com deficiência.

4.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas
categorias discriminadas no art. 4o do Decreto no 3.298199.

4.4 Os candidatos deverão, no ato da ínscrição, apresentarem laudo médico e
outros ciocumentos que comprovem a cieiiciência. Esta iniormaçáo cieverá
constar na Ficha de lnscrição.

4.5 As pessoas com deficiêntias são resguardadas as condições especiais
previstas no Decreto no 3.298199. Participarão do Processo de Seleção
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refêre
aos critérios de seleção, ao dia, hor-ário e ao locai ,Ce realização das
etapas de seleção previstas neste Edital.



4.6

4.7

As pessoas com deficiências que não realizarem a inscrição conforme
instruções constantes neste capítulo, não poderão impetrar recurso em
favor de sua situação.
Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para
pessoas com deficiências, essas serão preenchidãs por candidatos da
ampla concorrência, observando a ordem de classificação final.

v. DA SELEçÃO

5.1 o Processo de seleção constará de uma etapa que será prova de
Títulos.

5.1.1 Prova de Títulos de caráter classificatório e eliminatorio (análise de
currículo comprovado)

5.1.2 A análise curricular compreende:
' llrqstigação da veracidade das informações contidas nos currÍculos e

da documentação apresentada;
' Atribuição de pontuação pelos titutos apresentados, que será realizada

com base nos critérios definidos e indicados no quadro'll;
5.2 A seleção dos candidatos obedecerá a pontuação alcançada na prova de

títuios conforme quadro ti, desde que aíenda o pré-requisito de
escolaridade sendo classificados (aprovados e excedentes) ate 6 vezes o
número de vagas disponíveis conforme quadro I

QUADRO II
Prova de Títulos

Obs.: Os candidatos apresentar originais todos os documentos

6.1

VI. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Os casos de desempates se darão da seguinte forma:
a) o candidato que obtiver maior pontuãção na prova de titulos;b) O candidato de maior idade.

vlt. Do RESULTADO FTNAL E CONTRATAÇÃO

o resultado deste processo de sereção será divutgado nos quadros deavísos da Prefeitura Municipal de lmperatriz e da Sãcretaria fvrünicipal oe

L

Especificação Qtd. Máxima a
ser apresentada

Qtd. Pontos
por título

Pontuação
Máxima

Mestrado em E o elou Ensino 01 3 3,0Fc ial /r - rrâ áraa Aa Errg utvu vú L ní an ?n
Especialização
concorre.

na área para qual
01 5,0 5 ,0

Parti
área

cipação em curso de Formaçáo na
de Educação ou área para qual

Çonçorre gue tenha sido reallzado nos
o4 0,5últimos 05 (cinco)

horária minima de 40
anos com carga
(quarenta) horas.

Ã cada 40 horas

Quantidade maxima de ntos stve

2,0

13,0

7.1



Educação, com a divulgação dos nomes, pontuação e classificação final
dos candidatos em ordem decrescente.

7.2 Serão convocados para a contratação os candidatos de acordo com a
necessidade da Secretaria t\íunicipal de Educação;

7.3 A eventual contratação de pessoai será feita pelu S""r"taria de Educação
nos termos cia Consoiiciação cias Leis Trabaihistas - CLT, meciiante
contrato de trabalho, por prazo determinado, podendo o contratado a
qualquer momento ser substituído por fatta de desempenho adequado
das funções, falta. de adaptação ou qualquer outro motivo que prejudique
o bom desempenho das atividades docentes e aprendizagem dos alunos,
pelo candidato imediatamente abaixo na classificação,

7.4 O candidato só tomará posse apos assinar declaração de disponibilidade
de tempo e de não acúmulo ilegal de cargos para o trabalho no turno em
que for apresentada a necessidade da Secretaria Municipal de Educação
no ato de sua convocação para a contratação e não acúmulo ilegal'de
nârrtô§
--'i, --'

7 -5 Os casos de demissões por justa causa serão realizados de acordo com a
legislação em vigor.

VII. DOS RECURSOS

8.1 O candidato terá o prazo de24 (vinte e quatro) horas, a contar da data
de divulgação de cada etapa para entrar com pedido de reconsideração,
junto a Comissâo Especial de Seleção.

8.2 o recurso de reconsideração deverá ser feito por escrito, com
identificação completa do cándidato, com indicação fundamentada do
motívo do pedido e, deverá ser assinado peio candidato e protocolado
junto ao setor administrativo da SEMED.

8.3 A Gomissão responderá aos recursos em até 02 (dois) dias úteis
após a interposição.

8.4 A [rmglogação do resultado final será divulgada nos quadros de avisos
da Prefeitura Municipal de lmperatriz e Secretãria Municipal de Educação.

tx. DAs DTSPOS|çÕES FINATS

9.1 Preenchido o formulário de inscrição, o candidato deverá revisá-lo,
ficando lntelramente responsáve! pelas lnfcrmações nele congCas e
documentos anexados.

9.2 Não serão aceitos documentos para serem anexados depois de efetuada
a inscrição e de lacrado o envelope, e nem tampouco após o término do
período de inscriçôes.

9'3 A inscrição valerá para todo e qualquer efeito como forma de expressa
aceitação, por parte do candidato, das normas constantes deste Edital.9.4 Os candidatos ctassificados serão convocados de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal de Educação.9-5 o candidato que no momento da convocaçãd nao preencher as vagasdisponíveis, ou não comparecer no prazo estipurado, será
autom aticamente descÍassíficado.
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ESTADo Do MARAIgnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARIA MUNtctpAL DE eoucnçÃo

ANEXO I

FtcHA DE |NSCR|çAO No_/20í9
rÂRGO Pt FITFÂNÔ'

NOME OO CANDIDATO:
FOTOGRAFIA

(Rue, número e romplêmento,CEP)

SAlRROr CIDADE:

TELEFONE: E.MAII-:
ZONA

( )wau { }NuL

CFF; RG EMISSOR DE

DE DEFI DE RECURSO:

)MASCUHNO{ )FEM|N|NO ) srM ( )NÃo

RESULTADo DA tNscmçÀor

( )DEFER|DA ( } INDEFERIDA

EM CASO DE INDEFERIMENTOJUSTIFIQUE O MOTIVO:

ASSINATURA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEr-EçÃO

DATA DA tNsCRtçÃO

I lz.ols
ASSINATUEA A55I NATU RA

CANDIDATO RESP. pEtO RECEBTMENTO DA tNSCR|çAO

aSStNATURA Do REseorusÁvrtnru ruscnrSo

J,s*i
ã',

H{*

CAR6O PLEITEADO:

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO

coMpRovANTE DE |NSCR|ÇAO No __t20í9
DO

( ) URMNA ) RURAL
rU I tJI] ]1ATI}{

CPF: GERAL: EMI§§OR

DATA OA tNSCRtçAO:

I 120L9

ASSINATURA OO CANDIDATO

ASStNATURA Do REsrorusÁvrlreu truscRtSo

'0Nl



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
SEGRETAR|A MUNIC|PAL DE EDUCAçÃO

ANFXO ll

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Eu

portador do documento de identificação

no , apresento a Comissão Especial de

Seleção, no município de lmperatriz/[vlA, para fins de comprovação dos meus

dados de identificação Pessoal e habilitação para o seletivo para cargo de

Professor/a de:

lmperatriz/MA, / I 2019.

Assínatura do candidato (não rubricada)

Quantidade de laudas entregues (incluindo a ficha de inscrição)
Responsável pela lnscrição

DOCUMENTOS PESSOAIS
r \RG

( )Comprovante de quitação militar ( sexo masculino)

( ) Certidão de quitação eleitoral.

LOS

Especificação Quantidade
apresentada Pontuação

Í\íestrado em Educação e/ou Ensino
Especialização - na área de Educação
Especialiaação - na área pai.a qual concoire
Partici pação em curso de Formação na área de
Educação que tenha sido realizado nos últimos 05
anos com carga horária mínima de 40 horas.
(0,5 ponto para cada 40 horas)

Quantidade de pontos

Obs.: As informações aqui declaradas só teráo validade após verificação da Comissão do processo de
Seleção.

f,r§l.
/'{l'.

XLfuH


